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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 2965 / 2025 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 24 de outubro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022,  no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico 23277.000223/2023-27.

 

Art. 1º Interromper, por solicitação da servidora, a partir do dia 16 de outubro de
2025, o efeito da publicação da PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 2180, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024,
que trata de autorizar o afastamento para participar em programa de pós-graduação stricto sensu no
país, nos termos do artigo 95, da Lei 8.112/90, a servidor (a) DILMA ALEXANDRE FIGUEIREDO,
Matrícula SIAPE nº. 1628679, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro;

 

Art.  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

 

(Assinado digitalmente em 30/10/2025 11:18 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23277.000223/2023-27

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 2965, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

24/10/2025 e o código de verificação: 52031ada52
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3016 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 29 de outubro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria 
nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho 
de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 
100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo 
Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 
23270.003148/2025-88, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 01/01/2025, com efeito financeiro a partir de 
25/09/2025 Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 
2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) HUGO CAVOUR TEIXEIRA DA SILVA, Matrícula 
SIAPE nº 1896648, ocupante do cargo de Assistente em Administração do Quadro 
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de 
Vencimento 12 para o Padrão de Vencimento 13, relativo ao interstício de 24/10/2023 
a 31/12/2024.

Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 3 meses para a próxima progressão por 
mérito.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto 
nos arts. 1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 29/10/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23270.003148/2025-88

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3016, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

29/10/2025 e o código de verificação: 31ad37257c

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3017 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 29 de outubro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23273.000030/2025-78, resolve: 

 

Art. 1º Conceder,  a partir de 05/02/2020, o direito ao Reconhecimento de Saberes e
Competências  RSC II, com base no artigo 18 da Lei n.º 12.772/2012, e em conformidade com a
Resolução n.º 49/2014 CONSUP/IFRJ, ao(à) servidor(a) LUCIA DE MACEDO SILVA REIS, matrícula SIAPE
n.º  1210331, ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico  do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 29/10/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23273.000030/2025-78

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3017, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

29/10/2025 e o código de verificação: e16209c402

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CPAR

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3022 / 2025 - COGP/CPAR (11.01.13.13)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 30 de outubro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da
Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e
tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23278.000854/2025-06, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 20/04/2025, com efeito financeiro a partir de 08/10/2025, Progressão por Mérito
Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) RONIAN GROSSI DA
SILVA SIQUEIRA, Matrícula SIAPE nº 2342739, ocupante do cargo de Assistente em Administração do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe  D, do Padrão de Vencimento  12 para o Padrão de
Vencimento 13, relativo ao interstício de 02/01/2025 a 19/04/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 30/10/2025 20:42 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23278.000854/2025-06

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3022, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

30/10/2025 e o código de verificação: dfc1f53c34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3040 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 30 de outubro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:
 
Art.  1º  Homologar, com fundamento no §1º do artigo 20 da Lei nº. 8.112/90 e artigo 6º da
Emenda Constitucional 19/98, as avaliações de desempenho no estágio probatório do (a)
servidor (a) ocupante do cargo de carreira Técnico-Administrativa do Quadro Permanente do
Instituto Federal do Rio de Janeiro:

 

  PROCESSO ELETRÔNICO NOME ADMISSÃO
TÉRMINO DO

ESTÁGIO
PROBATÓRIO

23826.000319/2023-21 BRUNO MONSORES DOS
SANTOS 07/10/2022 13/10/2025

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvada a data de término
do estágio probatório disposta no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 30/10/2025 18:24 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23826.000319/2023-21

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3040, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

30/10/2025 e o código de verificação: 7e1eae00c0

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3043 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 30 de outubro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:
 
Art.  1º  Homologar, com fundamento no §1º do artigo 20 da Lei nº. 8.112/90 e artigo 6º da
Emenda Constitucional 19/98, as avaliações de desempenho no estágio probatório do (a)
servidor (a) ocupante do cargo de carreira Técnico-Administrativa do Quadro Permanente do
Instituto Federal do Rio de Janeiro:

 

  PROCESSO ELETRÔNICO NOME ADMISSÃO
TÉRMINO DO

ESTÁGIO
PROBATÓRIO

23270.003093/2023-44 CARLOS EDUARDO SOMLO 26/09/2022 10/10/2025

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvada a data de término
do estágio probatório disposta no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 30/10/2025 18:24 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003093/2023-44

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3043, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

30/10/2025 e o código de verificação: be00f6fcc0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3055 / 2025 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 31 de outubro de 2025.

(Assinado digitalmente em 31/10/2025 15:07 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23826.000366/2025-37

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3055, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

31/10/2025 e o código de verificação: 55a3f6443f

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, 
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico nº 23826.000366/2025-37, 
resolve:  
 
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo 
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I, 
do Decreto nº 9.991/19, o (a) servidor (a) JESSE PORTO BENEVENUTO, ocupante do cargo de 
TECNICO DE LABORATORIO AREA, matrícula SIAPE nº 2293284, no período de 01/11/2025 a 
30/12/2025. 
 
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu 
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação 
dos certificados 
 
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3093 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria
nº 1073 de 13 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio
de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo
Eletrônico nº 23276.000465/2025-92, resolve:
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, § 3º, inciso IV, da Lei nº 12.772/2012,
na Portaria MEC nº 982/2013 e na Resolução nº 11/2014/CONSUP/IFRJ, Promoção à
Classe Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ao (à)
servidor (a) LUCIANO REZENDE MOREIRA, SIAPE nº 1798952, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do
Instituto Federal do Rio de Janeiro, a partir de 28/09/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto
no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23276.000465/2025-92

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3093, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

04/11/2025 e o código de verificação: 89d413bf6d
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3071 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13
de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da
Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de
2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto
no Processo Eletrônico nº 23827.000284/2025-82, resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 25/09/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento
no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) MAXWEL DE OLIVEIRA CORTES,
Matrícula SIAPE nº 1970152, ocupante do cargo de Assistente em Administração do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 15
para o Padrão de Vencimento 16, relativo ao interstício de 25/09/2024 a 24/09/2025.

 

Art. 2º O (A) servidor(a) não possui saldo para a próxima progressão por mérito.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 20:01 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23827.000284/2025-82

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3071, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/11/2025 e o código de verificação: 13ce26769c
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3072 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022,
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em
vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23279.000091/2025-85, resolve: 
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução
ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor (a) RAPHAEL
ARGENTO DE SOUZA, SIAPE nº 2342436, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe
B, Nível 3 para a Classe B, Nível 4, a partir de 19/10/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 20:01 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3074 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23279.000090/2025-31, resolve:
 
Art. 1º Conceder, a partir de 02/09/2025 com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº.
11.091/2005 com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, Incentivo à Qualificação, ao (à)
servidor (a) LOUISE PEREIRA MAIA, matrícula SIAPE nº 1618931, ocupante do cargo de
Bibliotecario-Documentalista, classe E nível 01 do Quadro Permanente do Instituto Federal do
Rio de Janeiro, no percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) incidente sobre o padrão de
vencimento, referente ao nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do
cargo, Mestrado.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 20:01 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23279.000090/2025-31

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CPAR

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3076 / 2025 - COGP/CPAR (11.01.13.13)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da
Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e
tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23278.000825/2025-36, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 01/11/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B
§1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) DANIEL SILVA RANGEL, Matrícula SIAPE nº 1977044, ocupante do
cargo de Assistente em Administração do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D,
do Padrão de Vencimento  15  para o Padrão de Vencimento  16, relativo ao interstício de  01/11/2024 a
31/10/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 20:01 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23278.000825/2025-36
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3077 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23271.000817/2025-50, resolve:

 

 Art. 1º Alterar, a partir de 30/09/2025, com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº. 11.091/2005
com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, o percentual de Incentivo à Qualificação, do (a) servidor
(a) CASSIA ROSANIA NOGUEIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1570437, ocupante do cargo de
Bibliotecario-Documentalista classe E nível 19 do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de
Janeiro, de 52% (cinquenta e dois por cento) para 75% (setenta e cinco por cento), incidente sobre o
padrão de vencimento, referente ao nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício
do cargo, Doutorado.

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 20:01 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3078 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de novembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

 

 

Art. 1º  Homologar, com fundamento no §1º do artigo 20 da Lei nº. 8.112/90 e artigo
6º da Emenda Constitucional 19/98, as avaliações de desempenho no estágio probatório do
(a) servidor (a) ocupante do cargo de carreira Técnico-Administrativa do Quadro Permanente
do Instituto Federal do Rio de Janeiro.

 

  PROCESSO ELETRÔNICO NOME ADMISSÃO
TÉRMINO DO

ESTÁGIO
PROBATÓRIO

23275.000129/2024-79
ALESSANDRO OLIVEIRA

DE BARROS

 

26/09/2022 25/09/2025

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvada a data de
término do estágio probatório disposta no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 03/11/2025 21:32 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO/CSG

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3079 / 2025 - DA/CSG (11.01.15.36)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de novembro de 2025.

PORTARIA DE MÉRITO
 

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos
termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de
maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o
disposto no Processo Eletrônico nº 23277.000433/2025-87, resolve:
 
Art. 1º Conceder a partir de 01/01/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) ELOIZA MARIA PEREIRA DE
OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1512447, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM
do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe C, do Padrão de Vencimento
8 para o Padrão de Vencimento 9, relativo ao interstício de 09/09/2023 a 31/12/2024, com
efeito financeiro a partir de 18/09/2025.
 
Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 04 meses para a próxima progressão por mérito.
 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º
e 2º.
 

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 20:01 )
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMISSÃO E REGISTRO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3080 / 2025 - CARF (11.01.40.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de novembro de 2025.

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº. 005/2025, publicado no
D.O.U. de 31/01/2025, classificação final homologada através do Edital nº. 061/2025,
publicado no D.O.U. de 14/05/2025, bem como informações contidas no processo nº
23270.003105/2025-01, resolve:

Art. 1º Contratar LILIAN REGINA ARAUJO DOS SANTOS habilitado(a) em processo seletivo,
com base no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de Professor Substituto.

Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado corresponda à
remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D I”, Nível 1, e
regime de trabalho de 40 horas semanais;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:59 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003105/2025-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMISSÃO E REGISTRO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3081 / 2025 - CARF (11.01.40.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de novembro de 2025.

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº. 005/2025, publicado no
D.O.U. de 31/01/2025, classificação final homologada através do Edital nº. 061/2025,
publicado no D.O.U. de 14/05/2025, bem como informações contidas no processo nº
23270.002952/2025-40, resolve:

Art. 1º Contratar TIAGO JOSÉ BANDEIRA SALES habilitado(a) em processo seletivo, com base
no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de Professor Substituto.

Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado corresponda à
remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D I”, Nível 1, e
regime de trabalho de 40 horas semanais;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:59 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.002952/2025-40

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3081, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/11/2025 e o código de verificação: 3b8d3e7bd5

04/11/2025, 21:47 sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1091977

https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1091977 1/1

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMISSÃO E REGISTRO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3082 / 2025 - CARF (11.01.40.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de novembro de 2025.

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº. 005/2025, publicado no
D.O.U. de 31/01/2025, classificação final homologada através do Edital nº. 061/2025,
publicado no D.O.U. de 14/05/2025, bem como informações contidas no processo nº
23270.002985/2025-90, resolve:

Art. 1º Contratar FABIANA AZEVEDO TERRA CUNHA BELACHE habilitado(a) em processo
seletivo, com base no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de Professor
Substituto.

Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado corresponda à
remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D I”, Nível 1, e
regime de trabalho de 40 horas semanais;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:59 )
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMISSÃO E REGISTRO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3083 / 2025 - CARF (11.01.40.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de novembro de 2025.

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº. 005/2025, publicado no
D.O.U. de 31/01/2025, classificação final homologada através do Edital nº. 061/2025,
publicado no D.O.U. de 14/05/2025, bem como informações contidas no processo nº
23270.002709/2025-21, resolve:
 
Art. 1º Contratar ANANDA MARIA FERREIRA MISSAILIDIS habilitado(a) em processo seletivo,
com base no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de Professor Substituto.
 
Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado corresponda à
remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D I”, Nível 1, e
regime de trabalho de 40 horas semanais;
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:59 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3084 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº
23270.003450/2025-36, resolve:
 
Art. 1º Reconduzir, a partir de 30/10/2025, FABRICIO GEAN LOPES GUEDES, matrícula SIAPE
nº 1632403, ocupante do cargo de ARQUITETO E URBANISTA, Nível de Classificação E, Padrão
de Vencimento 013, do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, por
motivo de desistência do estágio probatório, na forma do artigo 29 da Lei nº 8.112 de 1990;
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo
1º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:59 )
RAFAEL BARRETO ALMADA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMISSÃO E REGISTRO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3086 / 2025 - CARF (11.01.40.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº. 005/2025, publicado no
D.O.U. de 31/01/2025, classificação final homologada através do Edital nº. 061/2025,
publicado no D.O.U. de 14/05/2025, bem como informações contidas no processo nº
23270.003336/2025-14, resolve:

Art. 1º Contratar MONIQUE BEZERRA DA SILVA habilitado(a) em processo seletivo, com base
no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de Professor Substituto.

Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado corresponda à
remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D I”, Nível 1, e
regime de trabalho de 40 horas semanais;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 20:02 )
RAFAEL BARRETO ALMADA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CNIL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3087 / 2025 - COGP/CNIL (11.01.12.30)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Nilópolis-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela
Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho
de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº
100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor,
e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23272.000809/2025-01, resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 04/11/2025, Progressão por Mérito Profissional com
fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) DEBORA
ANTONIO DA SILVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1864338, ocupante do cargo de
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de
Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 16 para o Padrão de Vencimento 17, relativo ao
interstício de 04/11/2024 a 03/11/2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CNIL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3088 / 2025 - COGP/CNIL (11.01.12.30)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Nilópolis-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela
Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho
de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº
100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor,
e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23272.000841/2025-89, resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 07/09/2025, Progressão por Mérito Profissional com
fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) JOSIANE
CAROLINE PEREIRA, Matrícula SIAPE nº 1042615, ocupante do cargo de ASSISTENTE
EM ADMINISTRAÇÃO do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe
D, do Padrão de Vencimento 13 para o Padrão de Vencimento 14, relativo ao interstício
de 02/01/2025 a 06/09/2025, com efeito financeiro a partir de 30/10/2025.

 

Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 04 meses a contar da última progressão por
mérito.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º.

 

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS
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PRODIN (11.01.00.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMISSÃO E REGISTRO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3089 / 2025 - CARF (11.01.40.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº. 005/2025, publicado no
D.O.U. de 31/01/2025, classificação final homologada através do Edital nº. 061/2025,
publicado no D.O.U. de 14/05/2025, bem como informações contidas no processo nº
23270.003386/2025-93, resolve:
 
Art. 1º Contratar CARLA DE AGUIAR SOARES habilitado(a) em processo seletivo, com base no
artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de Professor Substituto.
 
Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado corresponda à
remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D I”, Nível 1, e
regime de trabalho de 40 horas semanais;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 20:03 )
RAFAEL BARRETO ALMADA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3090 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13
de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da
Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de
2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto
no Processo Eletrônico nº 23271.000779/2025-35, resolve:      

 

Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução
ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor (a) MARINA HITOMI
ISHIZAKI, SIAPE nº 1343458, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe B, Nível 3
para a Classe B, Nível 4, a partir de 02/11/2025.

 

Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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Processo Associado: 23271.000779/2025-35
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3091 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022,
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em
vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23271.000683/2025-77, resolve: 
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução
ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor (a) MARCELO
ROCHA DA SILVA, SIAPE nº 2672544, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe
C, Nível 2 para a Classe C, Nível 3, a partir de 01/08/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3096 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15
de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o
disposto no Processo Eletrônico nº 23826.000301/2025-91, resolve:

 

Art. 1º Conceder promoção à Classe Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, ao(à) servidor(a) RISIBERG FERREIRA TEIXEIRA, Matrícula SIAPE nº 1553306, a partir de
01/07/2024, com efeito financeiro a partir de 10/07/2025; com fundamento no artigo 14, § 3º, inciso
III, da Lei nº 12.772/2012, na Portaria MEC nº 982/2013 e na Resolução nº 11/2014/CONSUP/IFRJ.

 

Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3097 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria
nº 1073 de 13 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio
de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo
Eletrônico nº 23277.000304/2025-99, resolve:

 

Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, § 3º, inciso IV, da Lei nº 12.772/2012,
na Portaria MEC nº 982/2013 e na Resolução nº 11/2014/CONSUP/IFRJ, Promoção à
Classe Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ao (à)
servidor (a) HELDER CESAR TINOCO, SIAPE nº 1806955, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do
Instituto Federal do Rio de Janeiro, a partir de 01/08/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto
no art. 1º.

 

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CREAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3098 / 2025 - COGP/CREAL (11.01.18.17)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado
pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de
18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da
Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada
pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23273.000356/2025-03, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 12/11/2025, Progressão por Mérito Profissional com
fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao servidor LOUHAN DE
OLIVEIRA SILVA SODRE, Matrícula SIAPE nº 1980781, ocupante do cargo de
Técnico de Laboratório Área do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de
Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 15 para o Padrão de Vencimento 16,
relativo ao interstício de 12/11/2024 a 11/11/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto
no art. 1º .

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23273.000356/2025-03
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3099 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria
nº 1073 de 13 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio
de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo
Eletrônico nº 23826.000393/2025-18, resolve:

 

Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, § 3º, inciso IV, da Lei nº 12.772/2012,
na Portaria MEC nº 982/2013 e na Resolução nº 11/2014/CONSUP/IFRJ, Promoção à
Classe Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ao (à)
servidor (a) MARIA APARECIDA GOMES FERREIRA, SIAPE nº 1613520, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente
do Instituto Federal do Rio de Janeiro, a partir de 01/08/2025, com efeito financeiro a
partir de 09/09/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto
no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23826.000393/2025-18
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DA DIREÇÃO GERAL/CAC

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3100 / 2025 - SECDG/CAC (11.01.24.28)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria 
nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho 
de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 
100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo 
Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 
23826.000484/2025-45, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 05/11/2025, Progressão por Mérito Profissional com 
fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) LENON DOS 
SANTOS COSTA BASTOS, Matrícula SIAPE nº 1864207, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de 
Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 16 para o Padrão de Vencimento 17, 
relativo ao interstício de 05/11/2024 a 04/11/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto 
nos arts. 1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23826.000484/2025-45
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3102 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria
nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho
de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº
100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo
Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23275.000665/2025-55, resolve:
 
Art. 1º Conceder a partir de 18/08/2025, Progressão por Mérito Profissional com
fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) NATASHA
XAVIER DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1665274, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratório do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D,
do Padrão de Vencimento 17 para o Padrão de Vencimento 18, relativo ao interstício
de 01/12/2023 a 31/12/2024.
 
Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 01 mês para a próxima progressão por
mérito.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto
nos arts. 1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3103 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022,
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em
vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23272.000734/2025-51, resolve: 
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução
ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor (a) ALINE MENDES
PENTEADO FARVES, SIAPE nº 1830291, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe
C, Nível 3 para a Classe C, Nível 4, a partir de 20/10/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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Processo Associado: 23272.000734/2025-51
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3105 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23270.003400/2025-59, resolve:
 
Art. 1º Retificar a portaria nº 3056/DGP/REITORIA de 31/10/2025 que concede, a partir de
01/01/2025, com efeito financeiro a partir de 21/10/2025, Progressão por Mérito Profissional com
fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) DEBORA SILVA QUIRINO DO
NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº 3363429, ocupante do cargo de Assistente em Administração do
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe E, do Padrão de Vencimento 01 para
o Padrão de Vencimento 02, relativo ao interstício de 21/08/2023 a 31/12/2024.
 
Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 05 meses para a próxima progressão por mérito.
 
Art.  3º  
Onde se lê: ocupante do cargo de Assistente em Administração.
Leia-se: ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais.
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE PESSOAL/CVOR

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3106 / 2025 - COPES/CVOR (11.01.16.30)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho 
de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de 
sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo 
Eletrônico nº 23274.000425/2025-61, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 01/11/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no 
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) ADÃO DE ASSIS FERREIRA JUNIOR, 
Matrícula SIAPE nº 1896899, ocupante do cargo de Técnico em Eletrotécnica, do Quadro 
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 16 para o 
Padrão de Vencimento 17, relativo ao interstício de 02/01/2025 a 31/10/2025.

Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 02 meses a contar da última progressão por mérito.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º e 
2º.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 19:54 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3114 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 05 de novembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:
 
Art. 1º  Homologar, com base no §1º do artigo 20 da Lei nº. 8.112/90 e artigo 6º da Emenda
Constitucional 19/98, a avaliação de desempenho no estágio probatório do (a) servidor (a)
ocupante do cargo da carreira Técnico-Administrativa em Educação do Quadro Permanente
do Instituto Federal do Rio de Janeiro, conforme quadro abaixo:
 
 

processo eletrônico nome admissão
término

do estágio
probatório

23278.000700/2023-44 LIZ BORGES SILVA  19/09/2022 25/09/2025
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvada a data de término
do estágio probatório disposta no artigo 1º.

(Assinado digitalmente em 06/11/2025 20:23 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3116 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 05 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022,
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em
vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23272.000594/2025-11, resolve: 
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução
ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor (a) RICARDO
MORENO DE MELO, SIAPE nº 1927125, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe
C, Nível 3 para a Classe C, Nível 4, a partir de 15/09/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 05/11/2025 14:38 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CNIL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3131 / 2025 - COGP/CNIL (11.01.12.30)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Nilópolis-RJ, 06 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela
Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho
de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº
100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor,
e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23272.000760/2025-89, resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 04/09/2025, Progressão por Mérito Profissional com
fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) ALINE CRISTINA
SANTOS DA SILVA GONCALVES, Matrícula SIAPE nº 2294225, ocupante do cargo de
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de
Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 13 para o Padrão de Vencimento 14, relativo ao
interstício de 02/01/2025 a 03/09/2025, com efeito financeiro a partir de
07/10/2025.

 

Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 04 meses a contar da última progressão por
mérito.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º.
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